
PORTARIA N.º 036, DE 02 DE JANEIRO DE 2015.

Conceder Adicional de Responsabilidade Técnica.

MIGUEL VAZ RIBEIRO,  Prefeito  do  Município  em Exercício  de  Lucas  do  Rio
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Adicional de Responsabilidade Técnica, conforme Lei Complementar
n º 143/2014,  aos servidores abaixo,lotados na Secretaria Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Mat. Nome Cargo Motivo Percentual

2893
SILVIA COELHO DE 
OLIVEIRA PAVAO    BIOQUIMICO(A) 40HS 

Art. 19-I - Responsável 
Técnico perante órgão de 
classe 50%

4252

CRISTINA 
HEMIELEVSKI DE 
SOUZA           

FARMACEUTICO(A) - 
40 HS                           

Art. 19-I - Responsável 
Técnico perante órgão de 
classe 50%

3938
MARIO KAWAY 
FILHO                       MEDICO(A) - 40 HS      

Art. 19-I - Responsável 
Técnico perante órgão de 
classe 19%

3440
FERNANDA HELDT 
VENTURA                  

MEDICO(A)  DE PSF - 
40 HS                         

Art. 19-I - Responsável 
Técnico perante órgão de 
classe 35%

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2015.

MIGUEL VAZ RIBEIRO
Prefeito Municipal em Exercício

Barbara Marconi Thiago Ferreira
Secretária Municipal de Saúde Interina

Publique-se e Cumpre-se


	RESOLVE:

